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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO 

1.1 - Em 11/02/80, em requerimento encaminhado ao Conselho Estadual de Edu-

cação, o progenitor de Tânia Chohfi solicitou o pronunciamento deste Colegiado 

sobre a equivalência dos estudos realizados por sua filha, na Escola "Novo Esque-

ma II". Informou que o histórico escolar de Tânia foi o seguinte: 

1.1.1 - A aluna cursou as quatro primeiras séries do ensino de 1º grau no "Pira-

tinins" Instituto Educacional; 

1.1.2 - em 1976, cursou(e foi aprovada )a 5ª série da Escola "Novo Esquema I; 

1.1.3 - em 1977, 1978 e 1979, freqüentou(e foi aprovada) as 6ª, 7ª e 8ª sé-

ries da Escola "Novo Esquema II". A partir da 5ª série, estudou e obteve os se-

guintes resultados nos componentes curriculares a seguir indicados: 

Séries 
Componentes Curriculares 5ª 06ª 7ª 8ª 

Comunicação em Língua PortuguesaA A A A A 

Educação Artística A A A A 

Educação Física A A A A 

Ciências e Programas de S a ú d e A A A A A 

Matemática A A A A 

Estudos Sociais A A A A 

Educação Moral e Cívica - A - -

O.S.P.B. - - A 

Inglês A A A A 
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1:1.4 - Em 14/12/1979, concluiu o ensino de 1º grau, tendo recebido o "Certi-

ficado de Conclusão do Curso de 1º Grau". 

1.2 - Em 30/8/78, a direção da Escola "Novo Esquema II" solicitou deste Con-

selho o enquadramento do ensino que ministra, nos termos do artigo 64 da Lei 

nº 5.692/71. A matéria foi analisada pela Câmara do Ensino de 1º Grau, atra-

vés do Parecer nº 541/80, cuja Conclusão, aprovada pelo Pleno em 02/04/80, 

decidiu considerar que a solicitação do supracitado estabelecimento de ensino 

poderia ser atendida. 

2. APRECIAÇÃO 

2.1 - O Conselho Estadual de Educação aprovou o enquadramento do ensino mi-

nistrado na Escola "Novo Esquema II" nos termos do disposto no artigo 64 da Lei 

nº 5.692/71, que reza: "Os Conselhos de Educação poderão autorizar experiên-

cias pedagógicas com regimes diversos dos prescritos na presente Lei, assegurando 

a validade dos estudos assim realizados". 

2.2 - A Conclusão do Parecer nº 541/80, aprovado pelo Pleno em 02/4/80, de 

autoria do nobre Conselheiro Geraldo Rapacci Scabello, no sentido de resguardar 

a situação dos alunos que estejam ou houvessem freqüentado a Escola "Novo Es-

quema II", decidiu: "Uma vez autorizado o seu funcionamento, pelos órgãos pró-

prios do Sistema, estarão convalidados os atos praticados na escola, no período 

entre o início de suas atividades e a data da publicação de autorização". 

2.3 - Com fundamento na mencionada Conclusão, os atos escolares praticados por 

Tânia Chohfi serão oportunamente convalidados, ficando, portanto, homologado 

o Certificado de Conclusão do Ensino de 1º Grau que lhe foi expedido em 

14/12/79. 

II - CONCLUSÃO 

Aplica-se ao caso de Tânia Chohfi o disposto no Parecer CEE 

nº 541/80, referente à Escola "Novo Esquema II", onde a interes-

sada cumpriu as 5 ª , 6 ª , 7ª e 8ª. séries do ensino de 1º grau. 
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Essa medida, no entanto, não prejudicará a conti-

nuidade dos estudos da interessada, que concluiu o ensino de 1º grau 

em 1979. 

São Paulo, 07 de maio de 1980 

João Baptista Salles da Silva 
R E L A T O R 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu 

Parecer o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Geraldo Rapacci 

Scabello, Gerson Munhoz dos Santos, João Baptista Salles da Silva, 

Roberto Moreira, Eulálio Gruppi e Joaquim Pedro Vilaça Souza Cam-

pos. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 07 

de maio de 1980. 

a) Cons. GERALDO RAPACCI SCABELLO 

Vice-Presidente no exercício da Presidência. 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unani-

midade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos 

do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 28 de maio de 1980 

a) Consa. MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

Presidente 


